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PORTARIA Nº 1259/2015

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro 
de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500129-94.2015.8.06.0112, do interesse do(a) Dr(a). LUIS 
SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, RESOLVE conceder 
06 (seis) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 214,71 (duzentos e quatorze reais e setenta e um centavos), totalizando 
R$ 1.288,26 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 
1.056,02 (um mil, cinquenta e seis reais e dois centavos), em virtude de respondência pela(s) 2ª Vara da Comarca(s) de Brejo 
Santo, no(s) mês(es) de outubro de 2014, ao tempo em que reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no 
valor total de R$ 2.344,28 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de  junho  de  
2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1264/2015

Dispõe sobre  regularização de  disposição.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, da Lei estadual 

nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8514396-53.2014.8.06.0000, em que o TRE/CE autorizou a 

renovação da requisição da servidora no período de 10/10/2014 a 09/10/2015;
CONSIDERANDO que o TRE/CE deliberou pelo final da requisição da servidora a partir de 07/01/2015;
CONSIDERANDO que a servidora foi removida para a Diretoria do Fórum da Comarca de Fortaleza, conforme Portaria nº 

2326/2014, DJE de 10/12/2014;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização funcional e o que consta do Processo Administrativo nº 8504137-

62.2015.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º � Tornar pública a renovação da requisição de ANA VALÉRIA SOUSA AZEVEDO, Técnica Judiciária, matrícula nº 
3132, junto ao Cartório da 114ª Zona Eleitoral, no período de 10.10.14 a 6.1.15, uma vez que, mediante Ata da 25ª Sessão do 
Tribunal Regional Eleitoral, datada de 25 de fevereiro de 2015, a servidora foi devolvida à origem, a partir de 07.01.15, bem 
como tornar público seu retorno à Comarca de Fortaleza, de acordo com o art. 30, inciso XII, combinado com o art. 365 do 
Código Eleitoral, e o com o art. 9º da Lei nº 6.999, de 7.6.1982 e a Resolução TSE nº 23.255/2010, de 29.4.2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de junho de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 431/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas em exercício, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8507909-33.2015.8.06.0000
RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Cristiane Lima Verde Guilherme Rodrigues,Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 292.1/1, para substituir 

Charliene Fernandes de Araújo Coser, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 6945.1/7, durante o seu afastamento 
por 120 (cento e vinte) dias de licença gestante, no período de 02/05/2015 a 29/08/2015, ambas com lotação no Gabinete do 
Desembargador Carlos Rodrigues Feitosa.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 02 do mês de junho de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral


